
 

 
 
 

 
GUIA TÉCNICO E OPERACIONAL COMPLETO 

 
DTA – Declaração de Trânsito Aduaneiro na Importação 

Internacional 
 
 
 
 
Este guia apresenta uma abordagem técnica, normativa, operacional e 
estratégica, com foco em importações formais, especialmente cargas 
fracionadas LCL, e foi estruturado para servir como material de referência para 
importadores iniciantes, gestores logísticos e tomadores de decisão. 
 
 
 
1. Enquadramento conceitual e jurídico do DTA 
 
A Declaração de Trânsito Aduaneiro (DTA) é o instrumento declaratório utilizado 
para operacionalizar o Regime Aduaneiro Especial de Trânsito Aduaneiro, que 
permite a circulação de mercadorias sob controle aduaneiro em território 
nacional, sem nacionalização, entre recintos alfandegados distintos, 
com suspensão da exigibilidade dos tributos incidentes na importação até a 
conclusão do trânsito. 
 
Conceitos técnicos fundamentais: 
• O DTA é um regime aduaneiro, não um serviço de transporte. 
• O transporte rodoviário (ou outro modal) é apenas o meio físico de execução. 
• A mercadoria permanece juridicamente estrangeira durante todo o trânsito. 
• O regime está sujeito à fiscalização permanente da Receita Federal. 
 
 
 
2. Razão sistêmica da existência do DTA 
 
O DTA existe como mecanismo de equilíbrio do sistema logístico-aduaneiro, 
pois: 
• Portos e aeroportos são infraestruturas de fluxo, não de processamento 
complexo. 
• A retenção prolongada de cargas em zona primária: 
• encarece a operação, 
• reduz a eficiência logística, 
• gera gargalos estruturais, 
• aumenta o risco operacional. 



 
O trânsito aduaneiro permite descentralizar o despacho aduaneiro, preservando 
o controle fiscal e otimizando a cadeia logística nacional. 
 
 
 
3. Natureza da mercadoria sob DTA 
 
Durante o regime de trânsito aduaneiro, a mercadoria: 

• ❌ não está nacionalizada 

• ❌ não pode ser comercializada 

• ❌ não pode sofrer qualquer beneficiamento 

• ✔️ permanece lacrada 

• ✔️ permanece rastreável 

• ✔️ permanece sob controle aduaneiro integral 

 
Qualquer intervenção física ou documental fora das hipóteses 
autorizadas descaracteriza o regime. 
 
 
 
4. Requisitos técnicos obrigatórios do DTA 
 
Para validade do regime, devem coexistir simultaneamente: 
1. Origem e destino alfandegados 
• Porto, aeroporto, EADI, CLIA ou recinto habilitado. 
2. Integridade física da carga 
• Lacre aduaneiro íntegro. 
• Unidade de carga identificada. 
3. Transportadora habilitada 
• Autorizada a operar sob controle aduaneiro. 
4. Prazo de trânsito autorizado 
• Definido no registro da DTA. 
• Atraso caracteriza infração. 
5. Registro eletrônico no Siscomex 
• Com responsabilidade técnica do despachante aduaneiro. 
 
 
 
5. Fluxo técnico-operacional detalhado 
 
5.1 Ingresso da carga no território aduaneiro 
 
A mercadoria chega ao Brasil por porto ou aeroporto alfandegado e permanece 
em zona primária, ainda não nacionalizada. 
 
 
 
5.2 Análise estratégica prévia 
 
Antes do registro da DTA, avaliam-se tecnicamente: 
• tipo de carga (LCL ou FCL), 



• custos portuários, 
• urgência operacional, 
• estrutura documental, 
• localização do importador, 
• viabilidade econômica do trânsito. 
 
Essa etapa é crítica para evitar uso indevido do regime. 
 
 
 
5.3 Registro da DTA 
 
O despachante aduaneiro registra a DTA informando: 
• recinto de origem, 
• recinto de destino, 
• transportadora, 
• unidade de carga, 
• prazo máximo de trânsito, 
• dados do importador e do conhecimento de carga. 
 
 
 
5.4 Liberação e lacração 
 
Após deferimento: 
• a carga é lacrada (ou tem o lacre conferido), 
• é liberada exclusivamente para trânsito, 
• não há autorização para despacho. 
 
 
 
5.5 Transporte rodoviário sob controle aduaneiro 
 
Durante o trajeto: 
• não há abertura da carga, 
• o trajeto deve ser fiel ao autorizado, 
• há rastreamento e responsabilidade solidária. 
 
 
 
5.6 Chegada ao recinto de destino 
 
No recinto alfandegado de destino: 
• ocorre a conferência do lacre, 
• verifica-se o cumprimento do prazo, 
• encerra-se formalmente a DTA. 
 
 
 
5.7 Despacho aduaneiro 
 
Somente após o encerramento da DTA: 



• registra-se DI ou DUIMP, 
• recolhem-se os tributos, 
• ocorre conferência aduaneira, 
• realiza-se o desembaraço. 
 
 
 
6. Efeitos tributários — análise técnica 
 
O DTA não gera qualquer benefício fiscal. 
 
Tecnicamente: 
• não reduz impostos, 
• não altera base de cálculo, 
• não posterga indefinidamente o pagamento, 
• não interfere na classificação fiscal ou valor aduaneiro. 
 

✔️ O efeito tributário é exclusivamente suspensivo, até o despacho no destino. 

 
 
 
7. DTA aplicado à importação LCL (Less than Container Load) 
 
7.1 Complexidade intrínseca do LCL 
 
A carga LCL envolve: 
• múltiplos importadores no mesmo contêiner, 
• dependência de consolidador/desconsolidador, 
• maior volume documental, 
• maior exposição a atrasos. 
 
 
 
7.2 Justificativa técnica do DTA no LCL 
 
O uso do DTA em LCL é tecnicamente recomendado porque: 
• reduz permanência em porto, 
• mitiga custos de armazenagem portuária, 
• transfere a desconsolidação para ambiente controlado, 
• reduz pressão temporal para despacho, 
• aumenta previsibilidade financeira. 
 
Do ponto de vista sistêmico, LCL sem DTA tende a ser mais caro e mais 
arriscado. 
 
 
 
8. Responsabilidades e risco jurídico-operacional 
 
Responsabilidade solidária: 
• Importador 
• Despachante aduaneiro 



• Transportadora 
• Recintos alfandegados 
 
Principais riscos: 
• violação de lacre, 
• atraso no prazo, 
• erro documental, 
• desvio de rota. 
 
Consequências: 
• multas administrativas, 
• exigência imediata de tributos, 
• retenção da carga, 
• penalidades ao importador. 
 
 
 
9. Situações em que o DTA NÃO é recomendado 
• despacho imediato no porto, 
• cargas extremamente urgentes, 
• diferença negativa de custo, 
• inexistência de estrutura no destino, 
• documentação incompleta ou instável. 
 
O DTA não é padrão, é decisão técnica. 
 
 
 
10. Atuação técnica da Rimera Multimodal no DTA 
 
A Rimera Multimodal atua como gestora técnica do processo, especialmente 
para importadores iniciantes: 
 
10.1 Diagnóstico prévio 
• Simulação com e sem DTA 
• Análise de custo total da importação 
• Avaliação específica para LCL 
 
10.2 Planejamento logístico-aduaneiro 
• Definição do melhor recinto de destino 
• Alinhamento com consolidador internacional 
• Planejamento documental preventivo 
 
10.3 Execução do regime 
• Registro e acompanhamento da DTA 
• Coordenação com transportadoras habilitadas 
• Monitoramento de prazos e integridade da carga 
 
10.4 Despacho aduaneiro no destino 
• Condução técnica do desembaraço 
• Suporte didático ao importador iniciante 
• Redução de riscos e custos inesperados 



 
A Rimera utiliza o DTA como ferramenta estratégica, nunca de forma 
automática. 
 
 
 
11. Conclusão técnica final 
 
O DTA é um regime aduaneiro estruturante da logística internacional 
moderna. Ele permite que a eficiência operacional conviva com o rigor fiscal, 
redistribuindo o controle aduaneiro para locais tecnicamente mais 
adequados. Em operações LCL, seu uso deixa de ser opcional e passa a ser 
estratégico, desde que corretamente planejado, simulado e executado por 
profissionais especializados. 
 
 
 
 
Descomplicamos importar e exportar.  
Solicite agora seu simulado gratuito: 
Comece com a Rimera Multimodal 

 


